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i.1 – 50% em favor de aliNE aMaNda dE araUJo NEVES, na condição de 
cônjuge, no valor de r$820,60 (oitocentos e vinte reais e sessenta centa-
vos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, inciso X 
alínea “e”, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, caput e §2º, 31, 
§1º, inciso i, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii, e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º 
da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
i.2 – 50% em favor de aGaTHa ariaNE dE araUJo NEVES, na condição 
de filha menor de 21 anos, no valor de R$820,60 (oitocentos e vinte reais 
e sessenta centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, in-
ciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i e §3º, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, 
caput e §2º, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii, e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º 
da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
Perfazendo o total de r$ 1.641,20 (um mil, seiscentos e quarenta e um 
reais e vinte centavos), provenientes do óbito do ex-segurado João cleiber 
Nascimento Neves, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de Es-
tado de Educação- SEdUc, onde ocupava o cargo de Professor classe ii, 
mat. nº 57209800/2, falecido em 16/05/2021.
ii - a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido das cotas individuais dos pensionistas remanescentes para fins 
de recálculo, conforme o disposto no art. 30, §2º, da lei complementar nº 
39/2002, com redação da lei complementar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 764650
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 544 de 10 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/726529.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 
§10, inciso i e ii, 7º, 14º inciso Xi, 25, inciso ii, 25-a, caput, §2º, inci-
so i, 29, caput, 31, §1°, inciso i e §2°, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício de pensão por mor-
te, no valor de r$10.369,55 (dez mil trezentos e sessenta e nove reais e 
cinquenta e cinco centavos), em favor de JEaNE BEZErra dE SoUZa, na 
condição de filha inválida do ex-segurado João Matos de Souza, pertencen-
te ao quadro de inativos da assembleia legislativa - alEPa, onde ocupou o 
cargo de Motorista, mat. nº 810, falecido em 21/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, 
com efeitos financeiros retroagindo ao requerimento administrativo 
(02/07/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
V - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes 
nº 15 e 16 do STf, e em observância ao Parecer 062/2020 – ProJUr/
iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 764656
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 588 de 11 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/200009, 2021/619576 E 2021/919880.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a inciso ii, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigo 24-f do decreto-lei nº 667/1969, 
inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 
13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefício de 
pensão por morte, no valor de r$4.681,14 (quatro mil seiscentos e oitenta 
e um reais e quatorze centavos), em favor de roSilda frEiTaS fraNÇa, 
na condição de cônjuge do ex-segurado claudio roberto de Melo frança, 
pertencente ao quadro de ativos da Polícia Militar do Estado do Pará – PM/
Pa, onde ocupou a graduação de 2º Sargento, promovido post mortem a 
1º Sargento, mat. 5576008/1, falecido em 10/12/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-

tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 764665
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 540 de 09 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/706935 e 2021/1002472.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-a, caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii, e §4º 
da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por 
morte, no valor de r$3.363,00 (Três mil, trezentos e sessenta e três reais), 
em favor de EliaNo SErGio NoGUEira liMa, na condição de cônjuge da 
ex-segurada renildes de Nazare Matos lima, pertencente ao quadro de 
ativos da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, onde ocupou o cargo 
de Professor classe ii, mat. nº 358614/1, falecido em 13/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 764676
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
 Portaria Ps N° 553 de 09 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/900663 E 2021/900746.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2021/900663 E 2021/900746, 
ficando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1.a – 50% em favor de EliZaNETH doS aNJoS Maia, na condição de 
cônjuge, no valor atualizado de r$606,00 (seiscentos e seis reais), com 
fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso i e §5°, 14, inciso X, alí-
nea d, 25, inciso i, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 36 e 36-a, caput e §2°, 
inciso ii, e 36-c da lei complementar nº 39/02, alterada pelas leis com-
plementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c 
art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 
c/c art. 33, §7° da constituição do Estado do Pará com redação da Emenda 
constitucional n° 77/2019 e art. 201, §2° da constituição federal/88 e 
Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf
i.1.b – 50% em favor de Maria alicE doS aNJoS Maia, na condição de 
filha menor, no valor atualizado de R$606,00 (seiscentos e seis reais), com 
fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso 
i e §3°, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 36, 36-a, caput e §2°, inciso ii, e 
36-c da lei complementar nº 39/02, alterada pelas leis complementares 
nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, 
inciso ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 33, 
§7° da constituição do Estado do Pará com redação da Emenda constitu-
cional n° 77/2019 e art. 201, §2° da constituição federal/88 e Súmulas 
Vinculantes 15 e 16 do STf.
Perfazendo o total de r$1.212,00 (um mil duzentos e doze reais), pro-
venientes do óbito do ex-segurado rafael farias Maia, pertencente ao 
quadro de ativos da Secretaria de Estado de administração Penitenciá-
ria, onde ocupou o cargo de Motorista, mat. nº 57210793/1, falecido em 
14/07/2021.
ii - a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme as Súmulas 
Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal, e em observância 
ao art. 33, §7º, da constituição do Estado do Pará, com redação dada pela 
Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da consti-
tuição federal/88.


